
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÂNGULO-PR
Av. Valério Osmar Estevão, 72

DECRETO Nº 250/2024 de 11/12/2024

EMENTA – Abre Credito Adicional Suplementar e das boutras providências.

O  Prefeito  Municipal  de  Ângulo,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe
foram conferidas pela Lei Municipal Nº 1479/2023 de 24/10/2023.

DECRETA:

Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Credito  Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do
Município,  no  valor  de  R$  10.190,00  (Dez  Mil  Cento  e  Noventa  Reais),  destinado  ao  reforço  das
seguintes dotações:

Art. 2º  -  Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de
Dotações Orçamentárias, conforme discriminação abaixo, de acordo com artigo 43, parágrafo 1º, Inciso III da
Lei Federal Nº 4.320/64, da seguinte forma:
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Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogas as deposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÂNGULO, EM 11 DE DEZEMBRO DE 2024.

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site https://diario.angulo.pr.gov.br/assinex-validador por meio
do Código de Verificação: Tipo de Acesso: 1002 e Chave: MAT-e7e984-201220241844382045
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